
INDICAÇÃO Nº 
7
, DE 2012

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos, ou, se for o caso, A CONSTRUÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO no Bairro dos Coatas , na cidade de BURI, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                           BURI é um municipio do Estado de são Paulo localizado na Mesorregião de Itapetininga e Microrregião de Itupeva, com uma população de 18.566 habitantes, conforme faz certo o censo elaborado no ano de 2010 pelo IBGE.




Denota-se tratar-se de uma cidade de pequeno porte, cujo orçamento não basta para todas as suas carencias, necessitando, assim, de aportes para a consecução de suas metas.




O pedido parece-nos viável, pois, segundo consta, há falta de agua constante no Bairro acima referido e a perfuração desse poço trará beneficios incalculaveis à população local, levando-se em consideração, também, que a agua é o liquido da vida.




Reputamos, pois, como necessaria a liberação de verba para a consecução desse beneficio, ou a construção, pelo Estado, do poço artesiano solicitado no oficio anexo.
Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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